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O DO INSTITUTO HOMEM PANTANEIRO
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CAPITULO I

DA DEStcNAçÃo, SEDE E FORO ô |
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EscreventeArt. 10 - O Instituto Homem Pantaneiro, criado nos termos do estatuto registrãõ'ïõ4"
Ofício de Corumbá-Ms, em 18t07t2012, sob no 749 - livro 07, é uma associãção civil, de
direito privado, para fins não econômicos, com autonomia administrativa e finahceira, com
sede e foro na cidade de Corumbá - MS, situado na Ladeira José Bonifácio, no171, áairro
Porto Geral, com prazo de duração indeterminado e de abrangência nacional.

CAPíTULO II - DAS FINALIDADES

Art. 20 - O Instituto tem por finalidade:

a) promover, apoiar, divulgar, coordenar, desenvolver, participar e executar programas,
planos, projetos e atividades relacionadas à educação, cultura, história, tradiçaó, sócio
economia, esportes, turisho, conservação e preservação do meio ambiente, projetos
e atividades relacionadas à cultura, tradição e melhoria da qualidade ambiéntal
especialmente no Bioma pantanal;

b) promover, apoiar, divulgar, coordenar, desenvolver, participar e executar programas,
planos, projetos e atividades relacionadas com a educação, formação, treinamento e
capacitação de recursos humanos nas áreas cultural, históriã, tradição, sócio
economia, esportes, turismo, conservação e preservação do meio ambiente;

c) promover, apoiar, divulgar, coordenar, desènvolver e executar estudos e pesquisas
nas áreas cultural, história, meio ambiente e sócio economia;

d) promover, realizar e divulgar pesquisas e estudos, organizar documentação e
desenvolver projetos nas áreas da cultura e meio ambiente;

e) divulgar por quaisquer meios as informações e conhecimentos produzidos por si ou
por terceiros, correlatos às suas atividades;

f) prestar e realizar serviços, assessorias e consultorias a instituições governamentais e
não governamentais, empresas públicas e privadas, pessoas físicas e jurídicas, nas
áreas de planejamento e execução de atividades relacionadas com educação, cultura,
história, tradição, sócio economia, esportes, turismo, conservação, preservação do' meio ambiente, serviços ambientais e melhoria da qualidade ambiental;

g) promover, organizar, produzir, divulgar e participar de eventos e campanhas nacionais
e internacionais de apoio à conservação do patrimônio ambiental, melhoria da
qualidade ambiental, cultura, tradição, história, esportes e turismo;

h) defender, em juízo e fora dele, os direitos e interesses difusos, coletivos e individuais í)

ì

homogêneos das comunidades carentes a que presta
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Parágrafo Primeiro - No cumprimento de seus objetivos, o Instituto poderá fazê-lo, oorffem cooperação com terceiros.

::j3gjlt: **:1"^,::aT"lsecução..das suas arividades o Instituto poderá cetebrarË;;;;;;ìüï#Ëï;,#::nae iona ie  ô r r  in Ía rnan iana i^  - r^^ r^nacionais ou internacionais, desde que respeitados os objetivos contidos ;::ï.;"Ë;ïrïioï3'r.

CAPíTULO III

DO PATRIMÔNIO E DOS RECURSOS FINANCEIROS

Art' 3 Constítuem Patrimônio do Instituto bens e valores constituídos por:

a) bens móveis. f. imóveis que integram o seu patrimônio, bem como os que foremsendo adquiridos para a. instaiação dos serviços correspondentes aos seusprogramas, projetos e atividades;
b) bens móveis e imóveis e direitos que lhe forem transferidos em caráter definitivo,por pessoas físicas (naturais) e ou jurídicas, privadas e ou públicas, nacionais e ouestrangeiras;
c) doações,.heranças ou'legados de pessoas físicas (naturais) e ou jurÍdicas, privadas

e ou publicas, nacíonais e ou estrangeiras;
d) subvenções que, eventualmente, lhãsejam destinadas peto poder público;

Art. 4 Constituem recursos financeiros do lnstituto os valores obtidos por:

dotações orçamentárias que lhe forem anualmente consignadas;
subvenções, auxílios ou quaisquer contribuições estabelãcidas pela União, Estadosou Municípios;
rendas decorrentes.da exploração de seus bens ou prestação de serviços;
contribuiçÕes oriundas de convênios, acordos e coniratos:
produtos de operações de crédito;
rendas originárias de seus projetos;
receitas provenientes dos contratos e convênios de prestação de serviços aterceiros:

h) rendimentos financeiros;
i) contribuições de colaboradores;
j) rendas eventuais.
k) ajudas financeiras de qualquer origem, desde que legal;
l) saldos de exercício financeiro encérrado;
m) quaisquer recursos que lhe forem destinados.

Pqrágrafo Primeiro: os recursos financeiros de que trata esse artigo, serão aplicados
integralmente no desenvolvimento e manutenção de suas atividades.

Parágrafo Segundo: qualquer bem imóvel adquirido pelo lnstituto com recursos
provenientes de eventual celebração de Termo de Parceria com o Poder Público, nos moldes
da lei no 9.790/99, será gravado com cráusula de inalienabilidade.
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Parágrafo Quarto: o lnstituto não distribui entre os seus associados, conselheiros, diffi
:ïil:r^i:?:i,*"^1dï:.:"::-11":i11, gvenjuais resuttados, sobras, exceJentes operacionais,brutos ou líquidos, dividendos, isenções de qualquer natureza, participaçãï;"ï;::i::ï";
seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suai atividàdes, aplicando-osintegralmente na consecução do seu objetivo e finalidades. a..,o Do <.
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Art' 5 o ingresso de novos associados do Instituto far-se-á por indicação de qualquerassociado ativo, em Assembléia ordinária do conselho curador, 
"prouàooi 

por oois iéiço,dos presentes.

Art' 6 o desligamento de qualquer associado do Instituto, dar-se-á por vontade própria porescrito, por justa causa, falta grave, decisão judicial, conduta imoral e por denegrir a imagemda instituição em Assembléia do Conselho óuradoi, convocada para esse fim, cuja decisãoserá por maioria simples. ,

Parágrafo Primeiro: O associado afastado terá direito a ampla defesa, a ser apresentadaem Assembleia do Conselho Curador, especificamente convocada para a apreciação dadefesa.

sEçÃo il - D|RE|TOS E DEVERES

AÍt.7 São direitos dos associados do Instituto:

a) participar das reuniões dos Conselhos;
b) ser nomeado para os cargos dos Conselhos;
c) participar das atividades relacionadas às finalidades do Instituto.

Parágrafo Único: EvenÍuais serviços específicos, que não se confundem com as atribuições
do Conselho Curador, do Conselho Fiscal e do Conselho Diretor, poderão ser remunerados,
por deliberação do Conselho Curador, por valores praticados pelo mercado na região onde o
Instituto exercer as suas atividades.

Art. I São deveres dos associados do Instituto:

a) participar das reuniões dos Conselhos;
S) zelar pela aplicação dos estatutos do Instituto;
c) defender os interesses do lnstituto relacionados as suas finalidades;
d) contribuir para o fortalecimento do Instituto quanto à consecução de suas

ativídades com vistas a sua finalidade institucional.

, l 1 . e l t r Q  { f r Q n

Parágrafo Único: Os associados, independentemente da categoria, não podem utilizar seus
símbolos ou falar em seu nome, salvo se expressamente autorizados peloÇonselho Curador
ou pelo que determinam as competências descritas nejúeËstatuto. /4','-<,>< v, {(+ãÊh__> v x



CAPíTULO V

DA ADMINISTRAÇÃO:

sEçÃo | - Dos oncÃos Do tNsTtruro:
Art. 9 São órgãosdo Instituto:

a) Conselho Curador;
b) Conselho Diretor;
c) Conselho Fiscal.
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Parágrafo Primeiro - os membros dos órgãos de administração do Instituto serão eleitosem Assembleia do Conselho Curador espeóificamente convocada para esse fim. A chapasconcorrentes serão apresentadas durante o decorrer da Assembléia. A chapa eleita ."à 
"que obtiver a maioria simples dos votos.

Parágrafo Segundo - São casosde vacância nos órgãos da administração:

a) a morte;
b) a renúncia;

9) 9 nâo comparecimento a cinco reuniões seguidas;
d) falta grave;
e) decisão judiciat.

& 1o - No caso de vacância, os eleitos deverão completar o período de mandato de seus
antecessores.

& 20 - Por falta grave entende-se qualquer ato contra o patrimônio da entidade, seu bom
nome e a boa ordem de serviço

Parágrafo Terceiro - E vedado o exercício simultâneo de cargos no Conselho Curador,
Conselho Fiscal e no Conselho Diretor.

Parágrafo Quarto - O exercício das funções de integrante do Conselho Curador, do
Conselho Fiscal e do Conselho Diretor não serão remunerados, direta ou indiretamente, a
qualquer t í tu lo.

Parágrafo Quinto Eventuais serviços específicos, que não se confundem com
atribuições do Conselho Curador, do Conselho Fiscal e do Conselho Diretor, poderão
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remunerados, por deliberação expressa do Conselho Curador, poy valores praticados
mercado da região onde o Instituto exerce as suas atividades. , /-l/ rt t/.í,/,r'
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CAPíTULO VI

DO CONSELHO CURADOR

sEçÃOt-DAESTRUTURA
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Art' í0 o conselho curador é o órgão máximo do Instituto e é constituído por todos osassociados ativos do lnstituto, pelos associados do Conselho Diretor e do Conselho Fiscal.
Parágrafo Único - A presidência de conselho curador será exercida por um dos associadosativos, que não integram os conselhos Diretor e Fiscal, escolhido por seus pares para umperíodo de um ano, ficando a critério do conselho ã possibilidade da sua recondução paramais de um mandado.

sEçÃO il - DAS COMPETÊNC|AS

Art. í1 Compete ao Consetho Curador:

a) apreciar o ingresso de novos associados ao lnstituto;
b) apreciar a exclusão de associados, garantindo-lhes ampla defesa;
c) indicar os Diretores do Instituto, no ãaso de renovação e ou substituição;
d) indicar os membros do Consetho Fiscal;
e) nomear, empossar e destituir os associados do Conselho Diretor e do ConselhoFiscal;
0 deliberar sobre o relatório de atividades, balanço e demais contas da entidade, aserem apresentadas pelo conselho Diretor, aprovando_os ou não;g) estabelecer a política de cooperação com instituições públicas e privadas,

nacionais e internacionais e agências-bilaterais e multilãteraisi
h) decidir sobre as alterações esiatutárias do Instituto e a sua dissolução;
i) zelar pelo cumprimento dos objetivos e disposições estatutárias do'lnstituto;j) deliberar acerca da alienação, oneração ou aquisição de bens e direitos pelo

lnstituto, ouvido o Conselho Fiscal;
k) pronunciar-se, conclusivamente, sobre qualquer matéria de interesse do Instituto,

que lhe seja submetida pela Diretoria, inclusive o Balanço anual, relatório das
atividades, prestação de contas e a proposta orçamentária para o ano seguinte;

l) estabelecer a política de cooperação com instituições públicas e-privadas,
nacionais e internacionais e agências bilaterais e multiláteraisi

m) opinar sobre as alterações do Estatuto e a extinção do Instituto.
n) destituir os administradores, alterar o estatuto e eleger os administradores,' compete privativamente à Assembléia geral,especialmente convocada para esse

fim, com deliberação e quórum estabelecidos no Estatuto.

SEçÃO III . DAS ASSEMBLÉIAS DO CONSELHO CURADOR

Art. 12 As assembleias do Conselho Curador serão convocadas antecipadamente, com um

U
i.\.

prazo mínimo de 15 dias, através de aviso afixado em
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a) 
:,::lÏ:::ç:.^1:,^?^1r9r!g Çurloor far_se_á na forma do Estatuto, sarantindo a umquinto dos associados o direito de promovê-la extraordinariamente;

:ì :3j:::3T""lt: ry:"nvocação oo'presioeni; ã;'c;;llffiffiffi:''t' d;ë;l'iiàïi..",o,.
Art' í3 A Assembléía do conselho curador instalar-se-á em primeira convocação com apresença da maioria absoluta de seus associados. Na falta ã" qrorrr, decoÌridos 30minutos da hora da convocação, a Reunião instalar-se-á com qualquer número de seusassociados.

Art' 14 As deliberações da Assembléia serão tomadas por maioria simples de votos.

Parágrafo Primeiro- Em caso de empate, o Presidente do Conselho Curador terá o voto deminerva.

Parágrafo Segundo - Para as deliberaçÕes sobre o Art. ii, alíneas a);c)e n), será exigido ovoto concorde de dois terços dos membros do Conselho Curador, reunidos em Assembleiaespecialmente convocada para esse fim.

Parágrafo Terceiro - A deliberação pela extinção do Instituto se fará por voto concorde damaioria absoluta de seus associados.

Art' 15 No caso de empate, o presidente executivo da Reunião do Conselho Curador terá ovoto de qualidade.

Art' í6 Dos trabalhos e_ deliberaçÕes da Reunião do Conselho Curador será lavrada ata,
depois de aprovada, será digitada e assinada pelos participantes.

Parágrafo Primeiro - O Conselho Curador reunir-se-á com a presença mínima de 03 (três)
associados e suas deliberações serão tomadas pela maioria simples de votos.

Parágrafo Segundo - A cada seção do Conselho Curador será escolhido, por consenso, um
Presidente e um Secretário para conduzi-la;

CAPíTULO VII

DO CONSELHO DIRETOR

SEçÃOI.DAESTRUTURA

Art. 17 O Conselho Diretor encarregado da administraçâo do Instituto será composto por três
associados escolhidos entre aqueles efetivos, nomeados pelo Conselho Curador.

Parágrafo Único - O Conselho Diretor será formado por:

a) um Diretor Presidente
b) um Diretor Administrativo e Financeiro;
c) um Diretor Técnico.

Art. 18 O mandato dos associados do Conselho Di



Art' 19 Todas as decisões do conselho Diretor serão tomadas por maioria simples. F,  v r r ' . t , ' v e .  
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e  a ì  ÉParágrafo Único - Em caso de empate, cabe ao Presidente o voto de qualidade. ,S rrr.\ç..-..,.-. o

Art. 20 Compete ao Conselho Diretor: _, A o,ruompete ao conselho Diretor: 
(_r- ,,, 
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a ) c o n V o c a r e i n s t a | a r a s R e u n i õ e s d e C o n s e l h o C u r a d o r ; , * . W
b) zelar pelo cumprimento dos objetivos e oãs ãisiosiçoes estatutárias do Institutoe das decisões emanadas da Fieunião do consãrho curador;c) administrar o patrimônio e gerir os recursos do Instituto;
d) criar funções executivas orgânicas perm"*nt"r, compostas por um númeroindeterminado de profissionaÌs, fixando as atrioúições gerais e oiçàmento;e) analisar as demonstrações contábeis do Instituto.
f) aprovar a abertura de novos escritórios;
g) apresentar à reunião do Conselho Curador o relatório de atividades, balanço eprestação de contas anuais do Instituto;
h) apreciar as recomendações do Conselho Fiscal;
í) contratar auditorias inãependentes para examinar as contas e finanças dasociedade ao final de cada ano:
j) prestar informações e documentos que se fizerem necessários, quando

solicitado pelo Conselho Fiscale/ou Curador.

sEçÃo il - DA RENOVAçÃO OO CONSELHO DTRETOR

Art' 21 A renovação do Conselho Diretor far-se-á em Reunião do Conselho Curador doInstituto.

Parágrafo Primeiro - Os Diretores nomeados assinarão o termo de posse na ata da Reuniãodo Conselho Curador.

Parágrafo- Segundo - Os Diretores poderão ser substituídos a qualquer tempo pelo
Conselho Curador.

Parágrafo Terceiro - Ocorrendo a vacância do cargo de qualquer Diretor, o Conselho
Curadornomeará imediatamente o novo Diretor.

CAPÍTULO VIII

DAS COMPETÊNCIAS

sEçÃo | - Do DTRETOR PRESTDENTE

Art.22 Compete ao Diretor Presidente:

a) representar o Instituto, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele;
b) instalar as reuniões do Conselho Curador:
c) presidir as reuniões do Conselho Diretor e dar seu voto de qualidade,

necessário, L-
quando

Í f eueìtltaf f o, /,.-
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nomear' quando necessário, procuradores com poderes para representar o Institutoadministrativa e judicialmente:

::::?:-:^:I"riT_aç, - acordos, ajustes, contratos, convênios, termos de
:::ï"^TlÌ"Ì3:,J11ïi?l .quais-que_i outros atos--L ;;;il;ior="á;" J;responsabilidade, para atender a finalidade e ativioãáás do Instituto.
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A,rwilhruAfM-*C)Art. 23 Gompete ao Diretor Administrativo e Financeiro:

a) assessorar o Presidente e o Diretor Técnico nos assuntos relativos à sua esfera deatribuições;
b) coordenar, dirigir e supervisionar as atividades administrativas e financeiras dolnstituto;
c) promover e assegurar o cumprimento das obrigações legais e regulamentares aque o Instituto esteja sujeita;
d) apoiar, administrativa e financeiramente conferências, seminários e outrosconclaves realizados pelo Instituto;
e) substituir associados da Diretoria quando designado.

Art.24 Compete ao Diretor Técnico:

a) assessorar o Presidente nos assuntos relativos à sua esfera de atribuições;b) coordenar, dirigir e supervisionar as atividades técnicas do Instituto;
c) promover e assegurar o cumprimento das obrigações dos projetos técnicos deexecução do Instituto;
d) elaborar, encaminhar e acompanhar a tramitação dos projetosdo Instituto;e) apoiar tecnicamente conferências, seminários e outros conclaves realizados pelo

Instituto.
0 substituir o Presidente, em todas as suas atribuições, no impedimento deste ouquando designado pelo mesmo.

sEçÃO ilt - DO CONSELHO FTSCAL

Art' 25 O Conselho Fiscal, órgão fiscalizador da administração contábil-financeira dolnstituto, será composto por 03 (três) associados com mandato de 03 (três) anos, permitida arecondução.

Parágrafo Primeiro: Os integrantes do Conselho Fiscal serão escolhidos pelo Conselho de
Curador.

Parágrafo Segundo:Os integrantes efetivos do Conselho Fiscal elegerão, entre si, o
Presidente do órgão.

Art. 26 Compete aos associados do Gonselho Fiscal:



b)

c)

\ïÌË#
::,il:,.fr::ï!rï" e justificado acerca das operações patrimoniais 1.""rir"Ëï-í

:I::ïj:,-':l\ *: I se r s u b m eti d o à o" r i úà ãóaó üï;il | Ë ëï;;ïr *,comparecer às reuniÕes do Conselho Diretor, á pedido deste ou de seu bresidente,sempre que houver necessidade de esclarecimentos acerca de seus pareceres. _ -

CAPíTULO IX
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Do REGTME FtNANcEtRo E DAs DEMoNSTRAçÕES coNrÁBE B"lttw&rúI*fi
Art' 27 o exercício financeiro do lnstituto encerrar-se-á no dia 31 de dezembro de cada ano.

Art' 28 o Conselho Diretor, por iniciativa própria ou por determinação do Conselho Curador,sempre que entender necesúrio poderá contratar serviços de audiioria externa para, análisedas operações econômicas, financeiras, patrimoÀiais e demonstraçÕàs contábeisdo Instituto.

Art' 29 A prestação de contas do Instituto obedecerá aos princípios fundamentais decontabilidade e das Normas Brasileiras de contabilidade.

Art' 30 Ao final de cada exercício financeiro, os relatórios de atividades e das demonstraçõesfinanceiras do lnstituto, inclusive as certidões negativas de débitos junto ao INSS e FGTs,poderão ser public"d?t,..por qualquer meio de cãmunicação eficai a critério do conselhoDiretor, colocando-se à disposição para exame de qualquei cidadão.

Art' 3í O relatório das atividades, as demonstrações contábeis, juntamente com o relatório eo parecer do Conselho Fiscal e quando for o caso, da auditoria éxterna independente, serão,dentro dos primeiros 120 (cento e vinte) dias do ano, encaminhados ao Conselho Curadorpelo Presidente do conselho Diretor, para discussão'e aprovação.

Parágrafo Único - Depoís de apreciadas pelo Conselho Curador, as demonstrações
contábeis deverão ser arquivadas, juntamente com a Ata de reunião que as discutiu e votou,facultando aos associados livre acesso aos livros e assentamentosdo Instituto.

Art. 32 Anualmente, dentro dos seis meses seguintes ao término do exercício financeiro, o
Presidente do Conselho Diretor enviará ao MinisÌério Público, caso seja solicitado pelo órgão,
a prestação de contas do exercício findo, contendo o relatório circunstanciado das atividades,
as demonstrações contábeis e financeiras, parecer do Conselho Fiscal, apreciação do
Conselho Curador e relatório e parecer da Auditoria Externa, quando houver.

CAPíTULO X

DA EXTINçÃO

Art. 33 O lnstituto extinguír-se-á por deliberação fundamentada de seus Conselhos Curador
e Diretor, aprovada por dois terços de seus integrantes em reunião conjunta, especificamente
convocada para este fim, quando se verificar, alternativamente. a impossibilidade de sua

,/--x/w
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d:^-.rï9r,9", reunidos. em Reuniao Errraoìdinária, especiatmenteconvocada para este tj1, com 45 (quarenta e cinco) dias de anteceocncË,"at;ïã;"'.ï.1"registrada, na qual estejam devidamente indicadas as razões que justificam a proposta dedissolução.

Art' 34 Em caso de extinçãodo Instituto, o Conselho Curador nomeará um associado doconselho Diretor como tiquidante, que procederá à l iquidação da entídade, realizando asoperaçÕes pendentes, a cobrança e o pagamento das suás dívidas e todos os atos dedisposição que forem necessários.

Parágrafo Único - Findo o processo, o patrimônio residual do lnstituto será destinado àentidade de fins congêneres, devidamente registrada e em conformidade com a legislaçãovigente.

A{'.9? os integrantes dos orgãos e da administração do Instituto não respondem, nemsolidária nem subsidiariamente, pelas obrigações assúmidas pelo lnstituto, quando exercidas
com observância do presente estatuto e dã legislação aplicável à espécie.

CAPíTULO XI

DAS DtSpOStçÕES GERATS E TRANSTTORTAS

Art. 36 O Instituto não distribui lucros, resultados, dividendos, bonificações ou qualquer tipo
de provento, sob qualquer título ou forma, a quaisquer pessoas físicas ou jurídicas, sendo
vedada a distribuição de lucros, dividendos ou vantagens, a qualquer título ou forma, direta
ou indiretamente, a dirigentes, mantenedores, associados dos Conselhos ou empregados do
lnstituto.

Art. 37 O presente estatuto poderá ser alterado, parcial ou totalmente, por deliberaçã o de 213
dos componentes dos associados do Conselho Curador, em assembtéia conjunta
especialmente convocada para este fim, desde que não contrarie ou desvirtue as finalidades
do lnstituto, nos termos do art. 67 do Código Civil.

Art. 38 O Conselho Diretor poderá elaborar regimentos especiais para a regulamentação
deste Estatuto, que deverão ser submetidos, previamente, à aprovação do Conseiho
Curador.

Art. 39 As questões e os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos por decisão do
Conselho Curador, salvo em casos de urgência, quando as decisões serão tomadas pelo
Conselho Diretor. ad do Conselho Curador.
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40 OFíCIO DE NOTAS. REGISTRO DE T|TULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JUR|DICAS
DA COMARCA DE CORUMBÁ. MS

Ricardo Bravo
Tabelião

Rryi*utr,l ios, das Cerfidão deNuias.

Sul

de Estatuto

Cerfífíco e dou fé, que nos fernos dos arfrgos

44 a 46 do Códtgo Civil Brasileiro, e na forma dos arfQos 114 a 121 da Lei no

6.015, de 31/12/1973, foi averbada sob n. 07 no Regisfro no 749 a alteração

do Esfafufo Social do "INSTITIJTO HOttEl,l PANTANEIRO- deliberado

afravés da Ass, êèral Exfraordínória de 02 de i4aio de 2016.-

autenticado no site: wvrtw.tims.ius.brlselos/pesouisaSelo.php"

EMOLUMENTOS(R$) FUNJECC 10oÁ(R$) FUNADEP 10% FEADMP 10% (RÍ$) ISSON 5% (Rís) Total (RS)
29,00 2,90 2,90 2,90 t,45 39,15
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